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CAPÍTULO VII
DA AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL
Art. 26. A avaliação institucional visa o alcance das metas organizacionais do Ministério da Saúde e de suas unidades de avaliação, podendo considerar projetos e atividades prioritárias e condições especiais

de trabalho, além de outras características específicas das atividades desenvolvidas.
Parágrafo único. A avaliação de desempenho institucional será realizada em um escala de 0% (zero por cento) a 100% (cem por cento), que corresponderá, no mínimo, a 25 (vinte e cinco) pontos e, no máximo,

a 80 (oitenta) pontos para fins de atribuição das gratificações de desempenho de que trata esta Portaria.
Art. 27. Compete ao Departamento de Monitoramento e Avaliação do SUS (DEMAS/SE/MS) coordenar, em articulação com as unidades de avaliação, o processo de fixação e apuração das metas de

desempenho institucional, consolidar as informações encaminhadas pelas unidades de avaliação e preparar os atos necessários à publicação da fixação e apuração das metas de desempenho institucional.
Parágrafo único. As metas referentes à avaliação de desempenho institucional serão segmentadas em:
I - metas globais: elaboradas em consonância com a Agenda Estratégica do Ministério da Saúde, e, quando couber, com o Plano Plurianual (PPA), com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e com a Lei

Orçamentária Anual (LOA); e
II - metas intermediárias: referentes às equipes de trabalho.
Art. 28. As metas de desempenho institucional serão fixadas anualmente para o período de 1º de julho a 30 de junho do ano subsequente, por ato do Ministro de Estado da Saúde, devendo ser publicado antes

do início do ciclo de avaliação de que trata o art. 6º.
§ 1º As metas referidas no "caput" devem ser objetivamente mensuráveis, utilizando-se como parâmetros indicadores que visem aferir a qualidade dos serviços relacionados às atividades finalísticas do

Ministério da Saúde ou da entidade de lotação, levando-se em conta, no momento de sua fixação, os índices alcançados nos exercícios anteriores, quando houver, bem como a observância aos princípios da
economicidade e de eficiência.

§ 2º As metas fixadas poderão ser revistas, a qualquer tempo, na hipótese de superveniência de fatores que influenciem significativa e diretamente a sua consecução, desde que a própria unidade não tenha
dado causa a tais fatores.

§ 3º No primeiro período de avaliação, o último percentual apurado em avaliação de desempenho institucional já efetuada no Ministério da Saúde ou unidade de lotação será utilizado para o cálculo da parcela
a que se refere o inciso II do § 1º do art. 4º.

Art. 29. As metas de desempenho institucional e os resultados apurados a cada período serão publicados e divulgados, inclusive no sítio eletrônico do Ministério da Saúde, pela Secretaria-Executiva do
Ministério (SE/MS), permanecendo acessíveis a qualquer tempo.

Art. 30. O resultado do cumprimento das metas de desempenho institucional será obtido mediante a apuração da razão entre as metas de desempenho institucional atingidas e as metas de desempenho
institucional previstas para o respectivo ciclo de avaliação, cujo valor será convertido em percentual, até o limite de cem pontos percentuais.

Parágrafo único. A correlação entre o percentual de cumprimento das metas de desempenho institucional e a pontuação final da avaliação de desempenho institucional será estabelecida com base na escala
constante do Anexo IX.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 31. O primeiro ciclo de avaliação de desempenho previsto nesta Portaria será compreendido entre 1º de maio de 2013 e 30 de junho de 2013.
Parágrafo único. Excepcionalmente, no primeiro ciclo de avaliação implementado a partir da data de publicação desta Portaria, os servidores que façam jus às gratificações de desempenho de que trata esta

Portaria serão avaliados apenas pela chefia imediata e as avaliações individuais poderão ser realizadas mediante a utilização de formulários ou ferramentas já existentes.
Art. 32. O resultado da primeira avaliação de desempenho relativa à GDACT processada de acordo com o disposto nesta Portaria gerará efeitos financeiros retroativos a partir de 10 de setembro de 2012, nos

termos do § 5º do art. 11 da Portaria Interministerial nº 428/MPOG/MCTI, de 6 de setembro de 2012, devendo ser compensadas eventuais diferenças pagas a maior ou a menor.
Art. 33. Aos servidores que façam jus à percepção da GDACE, o resultado da primeira avaliação gerará efeitos financeiros a partir do início do primeiro período de avaliação, devendo ser compensadas

eventuais diferenças pagas a maior ou a menor, nos termos do § 6º do art. 22 da Lei nº 12.277, de 2010.
Art. 34. Os casos omissos serão tratados pela CGESP/SAA/SE/MS e pela CAD ou SubCAD, conforme o caso, observadas as respectivas competências.
Art. 35. Caberá aos envolvidos na avaliação a estrita observância dos procedimentos e prazos, sob pena de responsabilidade funcional, nos termos do Capítulo IV, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de

1990.
Art. 36. Para fins de incorporação das gratificações de desempenho a que se refere o art. 1º aos proventos de aposentadoria ou às pensões, serão adotados os critérios estabelecidos na legislação específica

de cada gratificação.
Art. 37. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

ESCALA DE CUMPRIMENTO DAS METAS DE DESEMPENHO INDIVIDUAL

PERCENTUAL DE CUMPRIMENTO DA META DESEMPENHO INDIVIDUAL PONTUAÇÃO A SER ATRIBUIDA
> 75% 12

> 50 e ≤ 75% 9
> 25 e ≤ 50% 6

≤ 25% 3

ANEXO II

FORMULÁRIO DO PLANO DE TRABALHO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

FORMULÁRIO DO PLANO DE TRABALHO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
1. CICLO DE AVALIAÇÃO:
2. UNIDADE ORGANIZACIONAL (UNIDADE DE AVALIAÇÃO):
GESTOR DA UNIDADE
3. NOME:
GESTOR DO PLANO DE TRABALHO
4. MATRÍCULA: 5. NOME:
6. E-MAIL:
7. Ações mais representativas da unidade:

8. Atividades, projetos ou processos em que se desdobram as ações:

9. INDICADORES DE AÇÃO / INDICADORES DE OBJETIVOS DE CONTRIBUIÇÃO (Metas intermediárias de desempenho institucional):

10. UNIDADE ORGANIZACIONAL (EQUIPE DE TRABALHO NO MS):
11. META INTERMEDIÁRIA DA EQUIPE:
12. UNIDADE PAGADORA: 13. MUNICÍPIO/UF:
CHEFIA IMEDIATA:
14. MATRÍCULA: 15. NOME:
16. E-MAIL:
AVA L I A D O R
17. MATRÍCULA: 18. NOME:
19. CARGO: 20. FUNÇÃO:
21. E-MAIL:
AVA L I A D O
22. MATRÍCULA: 23. NOME:
24. GRUPO/CARGO: 25. UNIDADE DE EXERCÍCIO: 26. SITUAÇÃO FUNCIO-

NAL:
27. E-MAIL 28. UNIDADE DE LOTAÇÃO: 29. RESULTADO FINAL

DA AVALIAÇÃO DE DE-
SEMPENHO:

251634176 AVALIAÇÃO DA META INDIVIDUAL
30. Meta individual 31. Escala da meta individual 32. Pontuação

1) Descrição da Meta 251635200 ≤ 25% PONTOS: 3 251476992
251636224 > 25% e ≤ 50% PONTOS: 6
251637248 > 50% e ≤ 75% PONTOS: 9
251638272 > 75% P O N TO S :
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ACOMPANHAMENTO DAS METAS INDIVIDUAIS
Acompanhamento - Trimestral 33. Descrição do acompanhamento

1º Trimestre - JULHO - SETEMBRO Análise do Avaliador
Análise do Avaliado

2º Trimestre - OUTUBRO - DEZEMBRO Análise do Avaliador
Análise do Avaliado

3º Trimestre - JANEIRO - MARÇO Análise do Avaliador
Análise do Avaliado

4º Trimestre - ABRIL-JUNHO Análise do Avaliador
Análise do Avaliado

AVALIAÇÃO DE FATORES MÍNIMOS DE COMPETÊNCIAS
Escala Conceito

4 Desempenho superior
3 Desempenho médio superior
2 Desempenho médio inferior
1 Desempenho inferior

Fatores Mínimos de Competên-
cias/Conceito

Peso 34. Evidências 4 3 2 1 35. Justificati-
va

36. Pontuação

1. PRODUTIVIDADE: Produzir
o trabalho pactuado na sua tota-
lidade, mediante a utilização de
métodos e técnicas, observando o
prazo e a qualidade estabeleci-
dos.

0,1 2 5 1 4 8 2 11 2 C o n h e c i m e n t o
(C)

1C1 Conhece o tra-
balho que deve
ser executado.

251639296 251640320 251641344 251483136

Habilidade (H) 1H1 Utiliza os recur-
sos materiais
disponíveis ade-
quadamente na
execução do tra-
balho.

251659264251659264

1H2 Cumpre os pra-
zos estabeleci-
dos.

251659264251659264251659264

1H3 Realiza o traba-
lho com a qua-
lidade estabele-
cida.

251659264251659264251659264251659264

2. COMPROMETIMENTO:
Orientar o desempenho das ativi-
dades profissionais para os inte-
resses e objetivos organizacio-
nais.

0,1 Conhecimento (C) 2C1 Conhece os ob-
jetivos organiza-
cionais.

Habilidade (H) 2H1 Executa suas
atividades ali-
nhando-as aos
objetivos orga-
nizacionais.

251659264251659264251659264

2H2 Contribui para a
melhoria da
execução das
atividades.

251659264

2H3 Cumpre os
compromissos
estabelecidos na
execução de
suas atividades.

251659264251659264

3. CONHECIMENTO DE MÉ-
TODOS E TÉCNICAS: Desem-
penhar o trabalho com conheci-
mento sobre os procedimentos,
normas e padrões necessários pa-
ra exercer suas atividades.

0,1 Conhecimento (C) 3C1 Conhece os pa-
drões de refe-
rência existentes
para execução
do trabalho.

251659264

3C2 Conhece as ins-
truções necessá-
rias para execu-
ção do trabalho.

251659264251659264251659264

Habilidade (H) 3H1 Executa o traba-
lho em confor-
midade com os
padrões de refe-
rência.

3H2 Executa o traba-
lho em confor-
midade com as
instruções defi-
nidas.

251659264251659264251659264

4. CUMPRIMENTO DE NOR-
MAS DE PROCEDIMENTO E
DE CONDUTA: Cumprir normas
de procedimentos no desempe-
nho das atribuições do cargo e
de conduta de acordo com os
princípios da Administração Pú-
blica.

0,1 Conhecimento (C) 4C1 Conhece as nor-
mas de procedi-
mentos relacio-
nadas às atribui-
ções de seu car-
go.

4C2 Conhece as nor-
mas de conduta
relacionadas aos
princípios da
Administração
Pública.

251659264251659264

Habilidade (H) 4H1 Executa o traba-
lho em confor-
midade com as
normas de pro-
cedimento rela-
cionadas às atri-
buições de seu
c a rg o .

251659264251659264

4H2 Executa o traba-
lho em confor-
midade com as
normas de con-
duta relaciona-
das aos princí-
pios da Admi-
nistração Públi-
ca.

5. TRABALHO EM EQUIPE:
Colaborar com os demais mem-
bros da equipe no desempenho
das atividades, facilitando o pro-
cesso de integração, com vistas a
atingir os objetivos de trabalho
propostos.

0,1 Conhecimento (C) 5C1 Conhece os ob-
jetivos de traba-
lho da equipe.

251659264251659264251659264

Habilidade (H) 5H1 Interage de ma-
neira cooperati-
va com os
membros de sua
equipe.
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5H2 Facilita a inte-
gração dos
membros de sua
equipe.

5H3 Colabora com
os membros de
sua equipe no
desempenho das
atividades.

251659264251659264251659264

37. CAPACITAÇÃO/ADEQUAÇÃO FUNCIONAL
2516592641) Sugere ação de capacitação? ( ) SIM ( ) NÃO
2516592642) Sugere adequação funcional? ( ) SIM ( ) NÃO

R E S U LTA D O S PONTUA-
ÇÃO

38. RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DA CHEFIA IMEDIATA
RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE META INDIVIDUAL =
RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE FATORES MÍNIMOS DE COMPETÊNCIAS =
RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL =
39. RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL APÓS RECONSIDERAÇÃO
RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE META INDIVIDUAL =
RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE FATORES MÍNIMOS DE COMPETÊNCIAS =
RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL =
40. RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL APÓS RECURSO
RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE META INDIVIDUAL =
RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE FATORES MÍNIMOS DE COMPETÊNCIAS =
RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL =
41. RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL =
42. RESULTADO FINAL DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO =
25164339225164441643. Data:
44. Assinatura do Avaliado: __________________________________ 45. Assinatura do Avaliador: _____________________________________________________

46. UNIDADE ORGANIZACIONAL (EQUIPE DE TRABALHO - CEDIDOS):
47. UNIDADE PAGADORA:
CHEFIA IMEDIATA:
48. MATRÍCULA: 49. NOME:
50. E-MAIL:
IDENTIFICAÇÃO DE CEDIDOS
AVA L I A D O
51. ÓRGÃO DE LOTAÇAO: 52. MUNICÍPIO/UF:
53. MATRÍCULA: 54. NOME:
55. GRUPO/CARGO: 56. UNIDADE DE EXERCÍCIO: 57. SITUAÇÃO FUNCIO-

NAL:
58. E-MAIL 59. RESULTADO FINAL DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO:
AVA L I A D O R
60. MATRÍCULA: 61. NOME:
62. CARGO: 63. FUNÇÃO:
64. ÓRGÃO (MS/EXTERNO): 65. E-MAIL:

251508736AVALIAÇÃO DE FATORES MÍNIMOS DE COMPETÊNCIAS
Escala Conceito

4 Desempenho superior
3 Desempenho médio superior
2 Desempenho médio inferior
1 Desempenho inferior

Fatores Mínimos de Competên-
cias/Conceito

Peso 66. Evidências 4 3 2 1 67. Justificati-
va

68. Pontuação

1. PRODUTIVIDADE: Produzir
o trabalho pactuado na sua tota-
lidade, mediante a utilização de
métodos e técnicas, observando o
prazo e a qualidade estabeleci-
dos.

0,25 Conhecimento (C) 1C1 Conhece o tra-
balho que deve
ser executado.

251659264251659264251659264251659264

251516928Habilidade (H) 1H1 Utiliza os recur-
sos materiais
disponíveis ade-
quadamente na
execução do tra-
balho.

251659264251659264251659264251659264

1H2 Cumpre os pra-
zos estabeleci-
dos.

1H3 Realiza o traba-
lho com a qua-
lidade estabele-
cida.

2. COMPROMETIMENTO:
Orientar o desempenho das ativi-
dades profissionais para os inte-
resses e objetivos organizacio-
nais.

0,25 Conhecimento (C) 2C1 Conhece os ob-
jetivos organiza-
cionais.

251659264251659264251659264251659264

Habilidade (H) 2H1 Executa suas
atividades ali-
nhando-as aos
objetivos orga-
nizacionais.

2H2 Contribui para a
melhoria da
execução das
atividades.

251659264251659264251659264

2H3 Cumpre os
compromissos
estabelecidos na
execução de
suas atividades.

251659264251659264

3. CONHECIMENTO DE MÉ-
TODOS E TÉCNICAS: Desem-
penhar o trabalho com conheci-
mento sobre os procedimentos,
normas e padrões necessários pa-
ra exercer suas atividades.

0,25 Conhecimento (C) 3C1 Conhece os pa-
drões de refe-
rência existentes
para execução
do trabalho.

3C2 Conhece as ins-
truções necessá-
rias para execu-
ção do trabalho.

251659264251659264

Habilidade (H) 3H1 Executa o traba-
lho em confor-
midade com os
padrões de refe-
rência.

251659264251659264

3H2 Executa o traba-
lho em confor-
midade com as
instruções defi-
nidas.
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4. CUMPRIMENTO DE NOR-
MAS DE PROCEDIMENTO E
DE CONDUTA: Cumprir normas
de procedimentos no desempe-
nho das atribuições do cargo e
de conduta de acordo com os
princípios da Administração Pú-
blica.

0,25 Conhecimento (C) 4C1 Conhece as nor-
mas de procedi-
mentos relacio-
nadas às atribui-
ções de seu car-
go.

251659264251659264251659264

4C2 Conhece as nor-
mas de conduta
relacionadas aos
princípios da
Administração
Pública.

Habilidade (H) 4H1 Executa o traba-
lho em confor-
midade com as
normas de pro-
cedimento rela-
cionadas às atri-
buições de seu
c a rg o .

251659264251659264251659264251659264

4H2 Executa o traba-
lho em confor-
midade com as
normas de con-
duta relaciona-
das aos princí-
pios da Admi-
nistração Públi-
ca.

5. TRABALHO EM EQUIPE:
Colaborar com os demais mem-
bros da equipe no desempenho
das atividades, facilitando o pro-
cesso de integração, com vistas a
atingir os objetivos de trabalho
propostos.

0,25 Conhecimento (C) 5C1 Conhece os ob-
jetivos de traba-
lho da equipe.

251659264251659264251659264251659264

Habilidade (H) 5H1 Interage de ma-
neira cooperati-
va com os
membros de sua
equipe.

5H2 Facilita a inte-
gração dos
membros de sua
equipe.

5H3 Colabora com
os membros de
sua equipe no
desempenho das
atividades.

251659264251659264

69. CAPACITAÇÃO/ADEQUAÇÃO FUNCIONAL
1) Sugere ação de capacitação? ( ) SIM ( ) NÃO
2516592642) Sugere adequação funcional? ( ) SIM ( ) NÃO

R E S U LTA D O S PONTUA-
ÇÃO

70. RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DA CHEFIA IMEDIATA
RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE FATORES MÍNIMOS DE COMPETÊNCIAS =
RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL =
71. RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL APÓS RECONSIDERAÇÃO
RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE FATORES MÍNIMOS DE COMPETÊNCIAS =
RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL =
72. RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL APÓS RECURSO
RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE FATORES MÍNIMOS DE COMPETÊNCIAS =
RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL =
73. RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL =
74. RESULTADO FINAL DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO =
75. Data:
76. Assinatura do Avaliado 77. Assinatura do Avaliador

ANEXO III

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL
AVALIAÇÃO DA CHEFIA

1. CICLO DE AVALIAÇÃO: 2. PERÍODO AVALIATIVO:
IDENTIFICAÇÃO DO AVALIADO
3. MATRÍCULA: 4. NOME:
5. GRUPO/CARGO: 6. SITUAÇÃO FUNCIONAL:
7. UNIDADE DE EXERCÍCIO: 8. E-MAIL:
IDENTIFICAÇÃO DO AVALIADOR
9. MATRÍCULA: 10. NOME:
11. CARGO: 12. FUNÇÃO:
13. E-MAIL:
O êxito da avaliação depende da disponibilidade do avaliador e do avaliado em participarem do processo com maturidade, ética e respeito mútuo, de acordo com o plano de trabalho estabelecido, cujas metas
foram pactuadas com cada servidor antes de cada ciclo de avaliação.
AVALIAÇÃO DA META INDIVIDUAL: Selecione a porcentagem de cumprimento da meta individual que melhor representa o desempenho do avaliado.
14. Meta individual 15. Escala da meta individual 16. Pontuação
1) Descrição da meta individual 251647488 ≤ 25% PONTOS: 3

251648512 > 25% e ≤ 50% PONTOS: 6
251649536 > 50% e ≤ 75% PONTOS: 9
251650560 > 75% PONTOS: 12

ACOMPANHAMENTO DAS METAS INDIVIDUAIS
Acompanhamento - Trimestral 17. Descrição do acompanhamento

1º Trimestre - JULHO - SETEMBRO Análise do Avaliador
Análise do Avaliado

2º Trimestre - OUTUBRO - DEZEMBRO Análise do Avaliador
Análise do Avaliado

3º Trimestre - JANEIRO - MARÇO Análise do Avaliador
Análise do Avaliado

4º Trimestre - ABRIL-JUNHO Análise do Avaliador
Análise do Avaliado
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AVALIAÇÃO DE FATORES MÍNIMOS DE COMPETÊNCIAS: Atribua o valor de 1 a 4 ao desempenho do avaliado, considerando a escala e o conceitos abaixo.
Escala Conceito

4 Desempenho superior
3 Desempenho médio superior
2 Desempenho médio inferior
1 Desempenho inferior

Fatores Mínimos de Competências/Conceito Peso 18. Evidências 4 3 2 1 19. Justificati-
va

20. Pontuação

1. PRODUTIVIDADE: Produzir o trabalho pac-
tuado na sua totalidade, mediante a utilização
de métodos e técnicas, observando o prazo e a
qualidade estabelecidos.

0,1 Conhecimento
(C)

1C1 Conhece o trabalho que de-
ve ser executado.

251659264251659264251659264251659264

Habilidade (H) 1H1 Utiliza os recursos materiais
disponíveis adequadamente
na execução do trabalho.

251659264251659264251659264

1H2 Cumpre os prazos estabele-
cidos.

251659264251659264

1H3 Realiza o trabalho com a
qualidade estabelecida.

251659264

2.COMPROMETIMENTO:Orientar o desempe-
nho das atividades profissionais para os interes-
ses e objetivos organizacionais.

0,1 Conhecimento
(C)

2C1 Conhece os objetivos orga-
nizacionais.

Habilidade (H) 2H1 Executa suas atividades ali-
nhando-as aos objetivos or-
ganizacionais.

2H2 Contribui para a melhoria
da execução das atividades.

251659264251659264

2H3 Cumpre os compromissos
estabelecidos na execução
de suas atividades.

3. CONHECIMENTO DE MÉTODOS E TÉC-
NICAS: Desempenhar o trabalho com conheci-
mento sobre os procedimentos, normas e pa-
drões necessários para exercer suas atividades.

0,1 Conhecimento
(C)

3C1 Conhece os padrões de re-
ferência existentes para exe-
cução do trabalho.

251659264

3C2 Conhece as instruções ne-
cessárias para execução do
trabalho.

251659264251659264251659264

Habilidade (H) 3H1 Executa o trabalho em con-
formidade com os padrões-
de referência.

251659264251659264251659264251659264

3H2 Executa o trabalho em con-
formidade com as instru-
ções definidas.

251659264251659264

4. CUMPRIMENTO DE NORMAS DE PRO-
CEDIMENTO E DE CONDUTA: Cumprir nor-
mas de procedimentos no desempenho das atri-
buições do cargo e de conduta de acordo com
os princípios da Administração Pública.

0,1 Conhecimento
(C)

4C1 Conhece as normas de pro-
cedimentos relacionadas às
atribuições de seu cargo.

4C2 Conhece as normas de con-
duta relacionadas aos prin-
cípios da Administração Pú-
blica.

Habilidade (H) 4H1 Executa o trabalho em con-
formidade com as normas
de procedimento relaciona-
das às atribuições de seu
c a rg o .

251659264251659264

4H2 Executa o trabalho em con-
formidade com as normas
de conduta relacionadas aos
princípios da Administração
Pública.

251659264251659264251659264

5. TRABALHO EM EQUIPE: Colaborar com
os demais membros da equipe no desempenho
das atividades, facilitando o processo de inte-
gração, com vistas a atingir os objetivos de tra-
balho propostos.

0,1 Conhecimento
(C)

5C1 Conhece os objetivos de
trabalho da equipe.

251659264251659264251659264

Habilidade (H) 5H1 Interage de maneira coope-
rativa com os membros de
sua equipe.

251659264

5H2 Facilita a integração dos
membros de sua equipe.

5H3 Colabora com os membros
de sua equipe no desempe-
nho das atividades.

251659264251659264251659264251659264

21. CAPACITAÇÃO/ADEQUAÇÃO FUNCIONAL
2516592641) Sugere ação de capacitação? ( ) SIM ( ) NÃO
2516592642) Sugere adequação funcional? ( ) SIM ( ) NÃO
R E S U LTA D O S PONTUAÇÃO
22. RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE META INDIVIDUAL =
23. RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE FATORES MÍNIMOS DE COMPETÊNCIAS =
24. RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL =
25. RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL =
25155788826. RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO =
27. ACEITE DO RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL

251645440251646464( ) CONCORDO COM O RESULTADO DA AVALIAÇÃO ( ) DISCORDO COM O RESULTADO DA AVALIAÇÃO
28. Data: Data:
29. Assinatura do Avaliado 30. Assinatura do Avaliador

ANEXO IV

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL - CEDIDOS

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL - CEDIDOS
AVALIAÇÃO DA CHEFIA

1. CICLO DE AVALIAÇÃO: 2. PERÍODO AVALIATIVO:
IDENTIFICAÇÃO DO AVALIADO
3. ÓRGÃO DE LOTAÇÃO: 4. MUNICÍPIO/UF:
5. MATRÍCULA: 6. NOME:
7. GRUPO/CARGO: 8. SITUAÇÃO FUNCIONAL:
9. UNIDADE DE EXERCÍCIO: 10. E-MAIL:
IDENTIFICAÇÃO DO AVALIADOR
11. MATRÍCULA: 12. NOME:
13. CARGO: 14. FUNÇÃO:
15. ÓRGÃO (MS/EXTERNO): 16. E-MAIL:
O êxito da avaliação depende da disponibilidade do avaliador e do avaliado em participarem do processo com maturidade, ética e respeito mútuo, de acordo com o plano de trabalho estabelecido, cujas metas
foram pactuadas com cada servidor antes de cada ciclo de avaliação.
AVALIAÇÃO DE FATORES MÍNIMOS DE COMPETÊNCIAS: Atribua o valor de 1 a 4 ao desempenho do avaliado considerando a escala e o conceitos abaixo.

Escala Conceito
4 Desempenho superior
3 Desempenho médio superior
2 Desempenho médio inferior
1 Desempenho inferior
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Fatores Mínimos de Competências/Conceito Peso 17. Evidências 4 3 2 1 18. Justifica-
tiva

19. Pontuação

1. PRODUTIVIDADE: Produzir o trabalho
pactuado na sua totalidade, mediante a uti-
lização de métodos e técnicas, observando
o prazo e a qualidade estabelecidos.

0,25 Conhecimento
(C)

1C1 Conhece o trabalho que deve ser
executado.

Habilidade (H) 1H1 Utiliza os recursos materiais dispo-
níveis adequadamente na execução
do trabalho.

1H2 Cumpre os prazos estabelecidos.
IH3 Realiza o trabalho com a qualida-

de estabelecida.
251659264

2.COMPROMETIMENTO:Orientar o de-
sempenho das atividades profissionais para
os interesses e objetivos organizacionais.

0,25 Conhecimento
(C)

2C1 Conhece os objetivos organizacio-
nais.

251659264251659264251659264251659264

Habilidade (H) 2H1 Executa suas atividades alinhando-
as aos objetivos organizacionais.

251659264251659264251659264

2H2 Contribui para a melhoria da exe-
cução das atividades.

251659264251659264

2H3 Cumpre os compromissos estabele-
cidos na execução de suas ativida-
des.

251659264251659264251659264

3. CONHECIMENTO DE MÉTODOS E
TÉCNICAS: Desempenhar o trabalho com
conhecimento sobre os procedimentos, nor-
mas e padrões necessários para exercer
suas atividades.

0,25 Conhecimento
(C)

3C1 Conhece os padrões de referência
existentes para execução do traba-
lho.

251659264251659264

3C2 Conhece as instruções necessárias
para execução do trabalho.

Habilidade (H) 3H1 Executa o trabalho em conformida-
de com os padrões de referência.

3H2 Executa o trabalho em conformida-
de com as instruções definidas.

4. CUMPRIMENTO DE NORMAS DE
PROCEDIMENTO E DE CONDUTA:
Cumprir normas de procedimentos no de-
sempenho das atribuições do cargo e de
conduta de acordo com os princípios da
Administração Pública.

0,25 Conhecimento
(C)

4C1 Conhece as normas de procedi-
mentos relacionadas às atribuições
de seu cargo.

251659264251659264251659264251659264

4C2 Conhece as normas de conduta re-
lacionadas aos princípios da Admi-
nistração Pública.

251659264251659264251659264

Habilidade (H) 4H1 Executa o trabalho em conformida-
de com as normas de procedimen-
to relacionadas às atribuições de
seu cargo.

251659264

4H2 Executa o trabalho em conformida-
de com as normas de conduta re-
lacionadas aos princípios da Admi-
nistração Pública.

5. TRABALHO EM EQUIPE: Colaborar
com os demais membros da equipe no de-
sempenho das atividades, facilitando o pro-
cesso de integração, com vistas a atingir os
objetivos de trabalho propostos.

0,25 Conhecimento
(C)

5C1 Conhece os objetivos de trabalho
da equipe.

Habilidade (H) 5H1 Interage de maneira cooperativa
com os membros de sua equipe.

251659264251659264

5H2 Facilita a integração dos membros
de sua equipe.

251659264251659264251659264

5H3 Colabora com os membros de sua
equipe no desempenho das ativida-
des.

20. CAPACITAÇÃO/ADEQUAÇÃO FUNCIONAL
1) Sugere ação de capacitação? ( ) SIM ( ) NÃO
2) Sugere adequação funcional? ( ) SIM ( ) NÃO

2 5 1 6 5 9 2 6 4 2 5 1 6 5 9 2 6 4 R E S U LTA D O S PONTUAÇÃO
21. RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL- FATORES MÍNIMOS DE COMPETÊNCIAS
22. ACEITE DO RESULTADO DA AVALIAÇÃO DESEMPENHO INDIVIDUAL

251652608( ) CONCORDO COM O RESULTADO DA AVALIAÇÃO ( ) DISCORDO COM O RESULTADO DA AVALIAÇÃO
23. Data: Data:
24. Assinatura do Avaliado: 25. Assinatura do Avaliador:

ANEXO V

FORMULÁRIO DE PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL DE SERVIDORES LOTADOS NO MINISTÉRIO DA SAÚDE

FORMULÁRIO DE PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL
1. CICLO DE AVALIAÇÃO: 2. PERÍODO AVALIATIVO:
IDENTIFICAÇÃO DO AVALIADO
3. MATRÍCULA: 4. NOME:
5. GRUPO/CARGO: 6. SITUAÇÃO FUNCIONAL:
7. UNIDADE DE EXERCÍCIO: 8. E-MAIL:

AVALIAÇÃO DA META INDIVIDUAL (MI)
9. Justificativa 10. Pontuação solicitada
Av a l i a d o : ≤ 25% 3

> 25% e ≤ 50% 6
> 50% e ≤ 75% 9
> 75% 12

11. Justificativa 12. Pontuação concedida
Av a l i a d o r : ≤251654656 25% 3

251656704> 25% e ≤ 50% 6
>251658752 50% e ≤ 75% 9
>251660800 75% 12

AVALIAÇÃO DOS FATORES MÍNIMOS DE COMPETÊNCIAS (FMC)
13. Justificativas Evidências 14. Pontuação

PRODUTIVIDADE Av a l i a d o : Solicitado (S) 4 3 2 1
S1C1 251659264251659264251659264
S1H1
S1H2 251659264251659264251659264
S1H3

Av a l i a d o r : Concedido (C) 4 3 2 1
C1C1 251659264251659264251659264
C1H1 251659264
C1H2
C1H3 251659264251659264251659264251659264
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1

COMPROMETIMEN-
TO

Av a l i a d o : Solicitado (S) 4 3 2 1

S2C1
S2H1
S2H2 251659264251659264251659264251659264
S2H3 251659264251659264251659264

Av a l i a d o r : Concedido (C) 4 3 2 1
C2C1
C2H1 251659264
C2H2 251659264251659264251659264
C2H3

CONHECIMENTO DE
MÉTODOS E TÉCNI-

CAS

Av a l i a d o : Solicitado (S) 4 3 2 1

S3C1 251659264251659264251659264
S3C2 251659264251659264251659264
S3H1
S3H2 251659264251659264251659264251659264

Av a l i a d o r : Concedido (C) 4 3 2 1
C3C1
C3C2
C3H1 251659264251659264
C3H2

CUMPRIMENTO DE
NORMAS DE PRO-
CEDIMENTO E DE

C O N D U TA

Av a l i a d o : Solicitado (S) 4 3 2 1

S4C1 251659264251659264251659264
S4C2 251659264251659264251659264
S4H1 251659264
S4H2 251659264251659264251659264

Av a l i a d o r : Concedido (C) 4 3 2 1
C4C1
C4C2
C4H1 251659264251659264
C4H2

TRABALHO EM
EQUIPE

Av a l i a d o : Solicitado (S) 4 3 2 1

S5C1 251659264251659264
S5H1 251659264251659264251659264251659264
S5H2 251659264
S5H3 251659264251659264251659264

Av a l i a d o r : Concedido (C) 4 3 2 1
C5C1
C5H1
C5H2 251659264251659264
C5H3

15. RESULTADO DE PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO AT U A L S O L I C I TA D O CONCEDIDO
Meta Individual (MI)
Fatores Mínimos de Competências (FMC)
16. Resultado: ( ) Deferido ( ) Deferido parcialmente ( ) Indeferido
17. ACEITE DO AVALIADO ( ) Concordo ( ) Discordo
18. Data: ___/___/___ Data: ___/___/___

19. Assinatura Avaliador 20. Assinatura do Avaliado

ANEXO VI

FORMULÁRIO DE PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL PARA SERVIDORES CEDIDOS

FORMULÁRIO DE PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL - CEDIDOS
1. CICLO DE AVALIAÇÃO: 2. PERÍODO AVALIATIVO:
IDENTIFICAÇÃO DO AVALIADO
3. MATRÍCULA: 4. NOME:
2517401605. GRUPO/CARGO: 6. SITUAÇÃO FUNCIONAL:
7. UNIDADE DE EXERCÍCIO: 8. E-MAIL:

AVALIAÇÃO DOS FATORES MÍNIMOS DE COMPETÊNCIAS (FMC)
9. Justificativas Evidências 10. Pontuação

PRODUTIVI
DADE

Av a l i a d o : Solicitado (S) 4 3 2 1

S1C1 251659264251659264251659264251659264
S1H1
S1H2 251659264251659264
S1H3 251659264251659264

Av a l i a d o r : Concedido (C) 4 3 2 1
C1C1 251659264251659264
C1H1
C1H2 251659264
C1H3 251659264251659264251659264251659264

COMPROMETI
M E N TO

Av a l i a d o : Solicitado (S) 4 3 2 1

S2C1 251659264251659264251659264
S2H1
S2H2 251659264
S2H3 251659264251659264

Av a l i a d o r : Concedido (C) 4 3 2 1
C2C1 251659264251659264251659264
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C2H1 251659264
C2H2
C2H3 251659264251659264251659264

CONHECIMENTO DE
MÉTODOS E TÉCNI-

CAS

Av a l i a d o : Solicitado (S) 4 3 2 1

S3C1
S3C2 251659264251659264
S3H1 251659264251659264251659264251659264
S3H2

Av a l i a d o r : Concedido (C) 4 3 2 1
C3C1 251659264251659264251659264251659264
C3C2 251659264
C3H1
C3H2 251659264251659264251659264

CUMPRIMENTO DE
NORMAS DE PROCE-
DIMENTO E DE CON-

D U TA

Av a l i a d o : Solicitado (S) 4 3 2 1

S4C1
S4C2 251659264251659264
S4H1 251659264251659264251659264251659264
S4H2

Av a l i a d o r : Concedido (C) 4 3 2 1
C4C1 251659264251659264251659264251659264
C4C2 251659264
C4H1
C4H2 251659264251659264251659264251659264

TRABALHO EM
EQUIPE

Av a l i a d o : Solicitado (S) 4 3 2 1

S5C1
S5H1 251659264
S5H2 251659264251659264251659264251659264
S5H3

Av a l i a d o r : Concedido (C) 4 3 2 1
C5C1 251659264251659264251659264251659264
C5H1 251659264
C5H2
C5H3 251659264251659264251659264

11. RESULTADO DE PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO AT U A L S O L I C I TA D O CONCEDIDO
Fatores Mínimos de Competências (FMC)
12. Resultado: ( ) Deferido ( ) Deferido parcialmente ( ) Indeferido
13. ACEITE DO AVALIADO ( ) Concordo ( ) Discordo
14. Data: ___/___/___ Data: ___/___/___

15. Assinatura Avaliador 16. Assinatura do Avaliado

ANEXO VII

FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EM FACE DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL PARA SERVIDORES LOTADOS NO MINISTÉRIO DA SAÚDE

FORMULÁRIO DE PEDIDO DE RECURSO DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL
1. CICLO DE AVALIAÇÃO: 2. PERÍODO AVALIATIVO:
IDENTIFICAÇÃO DO AVALIADO
3. MATRÍCULA: 4. NOME:
5. GRUPO/CARGO: 6. SITUAÇÃO FUNCIONAL:
7. UNIDADE DE EXERCÍCIO: 8. E-MAIL:

AVALIAÇÃO DA META INDIVIDUAL (MI)
9. Justificativa 10. Pontuação solicitada
Av a l i a d o : ≤ 25% 2516710403

> 25% e ≤ 50% 6
> 50% e ≤ 75% 9
> 75% 12

11. Justificativa 12. Pontuação concedida
CAD: ≤ 25% 3

> 25% e ≤ 50% 6
> 50% e ≤ 75% 9
> 75% 12

AVALIAÇÃO DOS FATORES MÍNIMOS DE COMPETÊNCIAS (FMC)
13. Justificativas Evidências 14.Pontuação

PRODUTIVIDADE Av a l i a d o : Solicitado (S) 4 3 2 1
S1C1 251662848 251664896 251666944 251668992
S1H1 251659264251659264
S1H2 251659264251659264
S1H3 251659264

CAD: Concedido
(C)

4 3 2 1

C1C1 251659264251659264
C1H1 251659264251659264251659264251659264
C1H2 251659264
C1H3 251659264251659264
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1

COMPROMETIMEN-
TO

Av a l i a d o : Solicitado (S) 4 3 2 1

S2C1 251659264
S2H1
S2H2 251659264251659264
S2H3

CAD: Concedido
(C)

4 3 2 1

C2C1 251659264
C2H1 251659264251659264251659264
C2H2 251659264251659264251659264
C2H3 251659264

CONHECIMENTO DE
MÉTODOS E TÉCNI-

CAS

Av a l i a d o : Solicitado (S) 4 3 2 1

S3C1 251659264251659264
S3C2
S3H1
S3H2 251659264251659264

CAD: Concedido
(C)

4 3 2 1

C3C1
C3C2 251659264251659264251659264
C3H1 251659264251659264251659264
C3H2 251659264

CUMPRIMENTO DE
NORMAS DE PRO-
CEDIMENTO E DE

C O N D U TA

Av a l i a d o : Solicitado (S) 4 3 2 1

S4C1 251659264251659264
S4C2
S4H1
S4H2 251659264251659264

CAD: Concedido
(C)

4 3 2 1

C4C1 251659264
C4C2 251659264251659264251659264
C4H1 251659264251659264251659264
C4H2 251659264

TRABALHO EM
EQUIPE

Av a l i a d o : Solicitado (S) 4 3 2 1

S5C1 251659264251659264
S5H1
S5H2
S5H3 251659264251659264

CAD: Concedido
(C)

4 3 2 1

C5C1 251659264
C5H1 251659264251659264251659264251659264
C5H2 251659264251659264
C5H3 251659264251659264

15. RESULTADO DE PEDIDO DE RECURSO AT U A L S O L I C I TA D O CONCEDIDO
Meta Individual (MI)
Fatores Mínimos de Competências (FMC)
25180774416. Resultado: ( ) Deferido ( ) Deferido parcialmente ( ) Indeferido

CAD Ciência do avaliado ( )
17. Data: ___/___/___ Data: ___/___/___

18. Assinatura da CAD 19. Assinatura do Avaliado

ANEXO VIII

FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EM FACE DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL PARA SERVIDORES CEDIDOS

FORMULÁRIO DE PEDIDO DE RECURSO DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL - CEDIDOS
1. CICLO DE AVALIAÇÃO: 2. PERÍODO AVALIATIVO:
IDENTIFICAÇÃO DO AVALIADO
3. MATRÍCULA: 4. NOME:
5. GRUPO/CARGO: 6. SITUAÇÃO FUNCIONAL:
7. UNIDADE DE EXERCÍCIO: 8. E-MAIL:

251681280AVALIAÇÃO DOS FATORES MÍNIMOS DE COMPETÊNCIAS (FMC)
9. Justificativas Evidências 10.Pontuação

PRODUTIVIDADE Av a l i a d o : Solicitado (S) 4 3 2 1
S1C1 251673088 251675136 251677184 251679232
S1H1 251659264251659264251659264
S1H2
S1H3 251659264251659264251659264251659264
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1

CAD: Concedido
(C)

4 3 2 1

C1C1
C1H1 251659264
C1H2 251659264251659264251659264
C1H3

COMPROMETI
M E N TO

Av a l i a d o : Solicitado (S) 4 3 2 1

S2C1 251659264
S2H1
S2H2 251659264
S2H3 251659264

CAD: Concedido
(C)

4 3 2 1

C2C1
C2H1 251659264251659264
C2H2 251659264251659264251659264251659264
C2H3

C O N H E C I M E N TO
DE MÉTODOS E

TÉCNICAS

Av a l i a d o : Solicitado (S) 4 3 2 1

S3C1 251659264251659264251659264251659264
S3C2 251659264
S3H1
S3H2 251659264251659264251659264251659264

CAD: Concedido
(C)

4 3 2 1

C3C1
C3C2 251659264
C3H1 251659264251659264251659264251659264
C3H2

CUMPRIMENTO DE
NORMAS DE PRO-
CEDIMENTO E DE

C O N D U TA

Av a l i a d o : Solicitado (S) 4 3 2 1

S4C1 251659264251659264251659264251659264
S4C2 251659264251659264
S4H1
S4H2 251659264251659264251659264251659264

CAD: Concedido
(C)

4 3 2 1

C4C1
C4C2
C4H1 251659264251659264251659264
C4H2

TRABALHO EM
EQUIPE

Av a l i a d o : Solicitado (S) 4 3 2 1

S5C1 251659264251659264251659264
S5H1 251659264251659264251659264
S5H2 251659264
S5H3 251659264251659264251659264

CAD: Concedido
(C)

4 3 2 1

C5C1
C5H1
C5H2 251659264251659264
C5H3

11. RESULTADO DE PEDIDO DE RECURSO AT U A L S O L I C I TA D O CONCEDIDO
Fatores Mínimos de Competências (FMC)
12. Resultado: ( ) Deferido ( ) Deferido parcialmente ( ) Indeferido

CAD Ciência do avaliado ( )
13. Data: ___/___/___ Data: ___/___/___

14. Assinatura da CAD 15. Assinatura do Avaliado

ANEXO IX

ESCALA DE CORRELAÇÃO ENTRE A META DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL E A PONTUAÇÃO FINAL DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL

PERCENTUAL DE CUMPRIMENTO DA META DESEMPENHO INSTITUCIONAL PONTUAÇÃO A SER ATRIBUIDA
75 < X ≤ 100% 80
65 < X ≤ 75% 70

55 < X ≤ 65% 61
45 < X ≤ 55% 52
35 < X ≤ 45% 43
25 < X ≤ 35% 34
0 < X ≤ 25% 25
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